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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. INTRODUÇÃO: 

  O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica da aquisição de serviço a ser adquirido, bem como fornecer informações necessárias para 

subsidiar o Termo de Referência e demais documentos relacionados ao processo de aquisição, 

conforme previstos em normas legislativas. 

  Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 

DA SERRA/SP. 

RUA BRASILÂNDIA, RUA JABAQUARA, RUA LIBERDADE, BAIRRO: PARQUE 

YARA CECY MUNICÍPIO: ITAPECERICA DA SERRA – SP 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Pavimentação de vias, se deu através da necessidade de melhor mobilidade para os 

moradores na região central, além de impactar positivamente a infraestrutura urbana e a qualidade de 

vida das pessoas. As vias asfaltadas facilitam o trânsito de veículos e pessoas, proporcionando uma 

conexão rápida e segura entre diferentes áreas da cidade, além da diminuição de danos aos veículos 

reduzindo os custos de manutenção para os motoristas. 

4. ÓRGÃO REQUISITANTE:  

Para atendimento do contrato de repasse nº 981530/2025; através do programa de 

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Ação Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado; MCidades. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A Contratada deverá apresentar Certidão atualizada de registro e Pessoa Jurídica expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho Regional de Técnicos 

Industriais (CRT), em plena validade, e compatível com as atribuições profissionais para o objeto 

licitado e os itens de parcela de maior relevância, o profissional deverá apresentar comprovação da 

experiência se por meio de Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo CRT, baseadas em TRTs de 

obras similares; o Técnico de Estradas deve possuir registro ativo no Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais (CRT) da jurisdição onde o serviço será executado ou o registro original com visto. 

A contratada deverá apresentar profissional Técnico de Estradas com registro ativo no CRT, 

detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) que comprove a responsabilidade por serviços 

compatíveis com o objeto, conforme as atribuições da Resolução CFT nº 109/2020." 

https://drasfalto.com.br/blog/asfalto/por-que-a-pavimentacao-e-importante-para-o-espaco-urbano
https://drasfalto.com.br/blog/asfalto/por-que-a-pavimentacao-e-importante-para-o-espaco-urbano
https://drasfalto.com.br/blog/asfalto/por-que-a-pavimentacao-e-importante-para-o-espaco-urbano
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Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) Técnico(s) 

no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Para efeito de assinatura de 

Contrato, tanto o responsável técnico quanto a empresa licitante deverão apresentar registro no 

CREA/SP ou visto deste Órgão, caso pertençam a Conselho Regional de Região distinta. 

 

Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante a apresentação de uma ou mais 

Certidões de Acervo Operacional – CAO emitidas pelo Conselho competente e/ou um ou mais 

Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificadas e, 

em nome da interessada, que comprovem a prévia execução de obras ou serviço de engenharia 

similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às constates do objeto 

da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço e o prazo de execução. As certidões 

ou atestados, admitido o somatório, devem conter o percentual mínimo de cada serviço, igual ou 

similar aos relacionados na tabela a seguir, os quais representam as parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto licitado, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Providenciada a estimativa de preços junto ao Boletim Referencial de Custos SINAPI – 

FEV/2026 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO ADOTADA:  

A pavimentação asfáltica de ruas é fundamental para proporcionar segurança e conforto aos 

motoristas, pedestres e ciclistas visando organizar a circulação nas vias públicas além de preservar as 

vias de tráfego e melhorar a infraestrutura do municipio. 

 

 As ruas objeto desta contratação encontra-se atualmente sem pavimentação, em leito natural, 

o que dificulta o tráfego por possuir buracos na via. A execução da pavimentação asfáltica das 

referidas ruas é motivada por diversas necessidades e demandas.  

 

PARCELA DE RELEVÂNCIA 

ITEM UND. QUANTIDADE 50% 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confec-
cionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base su-
perior x altura). 

m 668,88                                  

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30 cm base x 15 cm altura.  

m 568,60 

Construção de base e sub-base para pavimentação de brita 
graduada simples, com espessura de 15 cm - exclusive 
carga e transporte.   

m³ 176,59 

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfál-
tico, camada de rolamento - exclusive carga e transporte. 

m³ 88,29 
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Dentre as melhorias agregadas pela pavimentação asfáltica, pode ser citada a melhoria da 

mobilidade urbana, proporcionando melhor trafegabilidade para os usuários locais, durabilidade e 

resistência, diminuindo a necessidade de manutenção do pavimento. 

8. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

Conforme Projeto apresentado a área para execução das pavimentações é de: 

 660,00m² - Rua Brasilândia; 

2.218,05m² - Rua Jabaquara; 

653,60m² - Rua Liberdade; 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado total da contratação é de R$ 955.698,95 (Novecentos e cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), sendo R$ 859.500,00 (Oitocen-

tos cinquenta e nove mil, quinhentos reais) de repasse e 96.198,95 (Noventa e seis mil, cento e 

noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) de contrapartida financeira. conforme preço unitá-

rio apresentado na Planilha Orçamentária conforme anexo, realizada de acordo com as tabelas de 

referência. 

10. CONCLUSÃO: 

 Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, fica evidenciado que 

a contratação para a execução de Pavimentação de estradas rurais no município de Itapecerica da 

Serra é a melhor solução a ser adotada pela Administração Pública. 

 

Itapecerica da Serra, 15 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 

IVANILSON B. FERREIRA 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
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